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                                                    PREGÃO ELETRONICO 011/2026 

                                                          

                                                    PROCESSO Nº 609/2026 
                                                   

 

 

PREÂMBULO 

 

 
 

O MUNICIPIO DE RECRUSOLÂNDIA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
RECURSOLÂNDIA, com sede na Praça José Tavares, s/nº, centro, Recursolândia, Tocantins, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 97.537.306/0001-13 , representado pela atual SECRETÁRIA DE 
SAÚDE, Srª. VENA CARLA BARBOSA DA SILVA brasileira, soteira,  portadora da cédula de 
identidade nº XXX.XX6, SSP-TO e inscrita no CPF sob o nº XXX.XXX.301-49, residente e 
domiciliado em Recursolândia, Tocantins, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados 
pela portaria n° 029/2026, de 23 de fevereiro de 2026, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará 
realizar procedimento de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, mediante as condições e exigências estabelecidas neste Edital e em seu termo de 
referência. 

A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, 
complementarmente, pela Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, pelo Decreto 
Federal nº 8.538, de 2015.  
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2.1. A publicidade deste Edital será realizada mediante divulgação e 
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), disponível no endereço eletrônico: 
https://pncp.gov.br/, nos termos fixados nos art. 54 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

2.2. O presente Edital também será publicado, em forma de AVISO, no Diário 
Oficial(do municipio de Recursolândia),e da  União  (art. 54, § 1º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021). 

2.3. A íntegra do presente Edital, bem como todos os documentos, os 
esclarecimentos, impugnações, atos decisórios do procedimento licitatório durante a 
FASE EXTERNA serão divulgados no Portal www.bnc.org.br, disponível
 no endereço eletrônico: https://www.bnc.org.br, e 
no Portal Transparência da Prefeitura Municipal de Recursolândia - TO, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.recursolandia.to.gov.br/. 

 

3.1. O Pregão Eletrônico, em sua forma eletrônica (art. 17, § 2º, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021), será realizada em sessão pública, por intermédio da INTERNET 
(rede mundial de computadores), mediante condições de segurança, criptografia e 
autenticação em todas as suas fases no  Portal da bnc, disponível no
 endereço eletrônico: https://www.bnc.org.br. 

 

4.1. A(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação deverão ser 
cadastrados no Portal bnc https://www.bnc.org.br) até às 
14:30h horas (horário oficial de Brasília/DF) do dia 19  de junho de 2026 
(15:00horas), quando se dará a abertura da  sessão pública 

4.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço 
eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do(a) 
Pregoeiro em contrário. 

 

5.1. Os trabalhos do certame licitatório serão conduzido pelo Pregoeiro, 
designado através da Portaria nº 029/2026, de 23/02/2026 (art. 8º da Lei Federal nº 
14.133, de 2021). 

2. PUBLICIDADE 

3. PLATAFORMA ELETRÔNICA 

4. DATA E HORÁRIO 

5. PREGOEIRO 

https://pncp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art54
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art54
https://www.in.gov.br/servicos/diario-oficial-da-uniao
https://www.in.gov.br/servicos/diario-oficial-da-uniao
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art54
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art54
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art54
https://www.recursolandia.to.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art8


Página 4 de 65 

 

 

 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE RECURSOLANDIA – TO  

 

5.2. O(A) pregoiro será auxiliada por equipe de apoio (art. 8º,§ 1º, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021) designada pela Portaria nº 029, de 23/02/ 2026, e responderá 
individualmente pelos atos que praticar. 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, 
DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RECURSOLÂNDIA. 

 

7.1. Para participar do Pregão Eletrônico, em sua forma eletrônica (art. 17, § 2º, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021), a licitante deverá preencher os seguintes 
requisitos: 

a) Pessoa jurídica cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação; 

b) Ser credenciada junto ao Portal da bnc, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.bnc.org.br, que atuará como órgão provedor do sistema 
eletrônico; 

c) Enviar em campo próprio do sistema eletrônico as seguintes declarações 
virtuais de que: 

i. cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; (art. 
63, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

ii. atende aos requisitos do art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021 para fazer jus aos benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006; (art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021) 

iii. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 
Federal nº 8.213, de 1991 e em outras normas específicas; (art. 63, IV, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

iv. inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com o Municipio de 
Recursolândia -TO. 

7.2. A declaração falsa sujeitará a licitante à inabilitação e ao enquadramento 
na infração prevista no art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das  propostas 
serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não se responsabilizando  o Fundo 
Municipal de Saúde de Recursolândia - TO por quaisquer custos, transações 
efetuadas pela licitante ou eventual desconexão do sistema. 

7.4. Não poderão participar do Pregão Eletrônico: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital; 

6. OBJETO 

7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
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b) pessoas jurídicas que não possuam Inscrição Municipal ou que não 
possuam autorização legal para a prestação dos serviços que são objeto da 
presente Pregão Eletrônico; 

c) empresa que possua entre seus sócios agente público vinculado à 
Prefeitura Municipal de Recursolândia - TO; 

d) quem não cumprir os requisitos formais para participação do Pregão 
Eletrônico; 

e) agentes públicos ou terceiros que se enquadrem em situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria; (art. 9º, § 1º, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

f) terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 
de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica; (art. 9º, § 2º, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

g) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação ou contratação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta, assim como aqueles que atuem em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica da licitante; (art. 14, III e § 1º da Lei Federal nº 
14.133, de 2021) 

h) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de 
Recursolândia - TO ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

i) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
Federal nº 6.404, de 1976, concorrendo entre si; (art. 14, V, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021) 

j) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; (art. 14, VI, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021). 

 

k) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

l) aqueles que se enquadrem nas demais vedações do art. 14 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
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7.5. A verificação dos impedimentos e condições de participação ocorrerá 
somente após a fase competitiva do certame, momento no qual o Portal bnc 
(https://www.bnc.org.br) permite a  identificação dos participantes do certame 
licitatório. 

7.6. Encerrada a fase de lances, o(a) Pregoeiro fará consulta aos cadastros 
oficiais: Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa e 
por Ato que Implique em Inelegibilidade - CNCIAI, Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Empresas Punidas - Cnep e 
Cadastro de Inidôneos do TCU ou qualquer outro que venha ser implantado e ainda 
no cadastro unificado de licitantes (art. 87 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), bem 
como na “lista suja” de empregadores flagrados explorando trabalhadores em 
condições análogas às de escravo emitida pelo Ministério do Trabalho e Previdência1, 
a fim de verificar se a licitante se enquadra em qualquer vedação prevista neste edital. 

7.7. Havendo qualquer impedimento, a licitante será, automaticamente, excluída 
da licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e em lei. 

 

8.1. Nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, pessoa jurídica 
poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 

a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados; 

b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 
representação perante a Administração; 

c) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos 
de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico- financeira, do 
somatório dos valores de cada consorciado; 

d) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de 
mais de um consórcio ou de forma isolada; 

e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

8.2. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido 
no art. 15, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. (art. 15, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021) 

 

1 Disponível no endereço eletrônico: https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos- 

especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf 
 

8.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela 
Fundo Municipal de Saúde de Recursolândia - TO e condicionada à comprovação de 
que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para 
efeito de habilitação técnica apresentados pela empresa substituída para fins de 

8. CONSÓRCIO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art87
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art87
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf
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habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. (art. 15, § 5º, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

9.1. Nos termos do art. 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, pessoa jurídica 
organizada em forma de cooperativa poderá participar da licitação quando: 

a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 
estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei Federal nº 5.764, 
de 1971, a Lei Federal nº 12.690, de 2012, e a Lei Complementar Federal 
nº 130, de 2009; 

b) a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, 
com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

c) qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 
contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

d) o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas 
na Lei Federal nº 12.690, de 2012, a serviços especializados  constantes do 
objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à 
sua atuação. 

9.2. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

11.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital 
de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data de abertura do certame (art. 164, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

11.2. As impugnações e os esclarecimentos deverão ser encaminhados 
exclusivamente de forma eletrônica pelo envio de mensagem eletrônica para o 
endereço:cplrecursolandia@gmail.com. 

11.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem e nem 
interrompem os prazos previstos no certame licitatório. 

11.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo(a) Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

11.5. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
em síte eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame, e será divulgada no síte eletrônico oficial da 
Prefeitura Municipal de Recursolândia - TO, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.recursolandia.to.gov.br (art. 164, parágrafo único, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021). 

 

9. COOPERATIVA 

10. IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp130.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp130.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art164
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art164
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art164
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art164
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11.6. Acolhida a IMPUGNAÇÃO contra este Edital, serão procedidas as 
alterações e adequações necessárias, bem como designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas (art. 55, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

11.7. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital (e seus Anexos), 
apontando eventuais falhas ou irregularidades que o viciarem, o cidadão que não o 
fizer nos prazos e condições fixados neste item, hipótese em que tal petição não terá 
efeito de impugnação e não obstaculizará a regular realização da sessão. 

11.8. Mesmo que a impugnação não seja conhecida, a administração pode 
anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e assegurando a prévia manifestação 
dos interessados (Súmula nº 473 do STF e art. 71, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021). 

 

12.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento 
antes da data marcada para início da Sessão Pública via internet. 

12.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

12.3. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará exclusivamente 
através do bnc, o qual deverá manifestar em campo próprio da plataforma Eletrônica, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de  habilitação previstas 
no Edital. 

12.4. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Portal bnc, disponível no endereço 
eletrônico:https://www.bnc.org.br, e o uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é 
de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

12.5. O acesso do licitante ao Pregão Eletrônico, em sua forma eletrônica, para 
efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, 
somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão ao Portal bnc 
(https://www.bnc.org.br). 

12.6. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada, não cabendo ao Portal bnc 
(https://www.bnc.org.br) e ao Fundo Municipal de Saúde de Recursolândia - TO a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

12. CREDENCIAMENTO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art55
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art55
https://portal.stf.jus.br/jurisprudencia/sumariosumulas.asp?base=30&sumula=1602
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71
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12.7. O cadastramento do licitante junto a plataforma onde ocorrerá a disputa no 
presente Pregão Eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
certame. 

12.8. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu 
cadastro deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido 
na Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 

12.9. A não declaração, no momento do credenciamento, da licitante em 
referência Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, caso se enquadre, implicará 
no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA CONDIÇÃO DE 
MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP). 

12.10. A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às 
sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais do certame, em 
especial quanto à tipificação prevista no art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

12.11. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

13.1. O cadastramento de proposta(s) somente será possível após o 
cadastramento no Portal bnc, disponível no endereço 
eletrônico:https://www.bnc.org.br, na forma estabelecida no item “12 - 
CREDENCIAMENTO” deste Edital. 

13.2. A proposta de preços com o preço unitário/total para o item 
único, deverá ser enviada em  formulário  específico,  mediante  o  uso  da  chave  de 
acesso e senha privativa da licitante, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, 
no prazo indicado no item “4 - DATA E HORÁRIO”. 

 
13.3. O registro de proposta eletrônica vinculada ao presente certame implica, 

independente de expressa declaração, na(o): 

a) aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital; 

b) garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 60 (noventa) 
dias, contados da data de abertura da sessão pública; 

c) impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta a partir da 
data da sessão eletrônica inicial, ou de requerer qualquer acréscimo de 
custos que deveria ter sido incluído na sua proposta; 

d) submissão às sanções administrativas previstas neste Edital; 

e) obrigação de participar ativamente do certame (ON LINE) até a sua 
conclusão, encaminhando toda a documentação solicitada e/ou prestando 
as informações e esclarecimentos solicitados pelo(a) Pre. 

13. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155


Página 10 de 65 

 

 

 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE RECURSOLANDIA – TO  

 

13.4. As propostas registradas no “Sistema” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas, sob pena de desclassificação. 

13.5. Quando do cadastramento da proposta, a licitante poderá parametrizar seu 
preço final mínimo, obedecida a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta. 

13.6. Os lances serão de envio automático pelo sistema, que respeitará o preço 
final mínimo, bem como o intervalo de que trata o item anterior. 

13.7. O preço final mínimo poderá ser alterado pela licitante durante a fase de 
lances, porém, não poderá ser superior a lance já registrado por ela no sistema. 

13.8. As licitantes se responsabilizarão pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 
inseridos, bem como pelo acompanhamento de todas as operações efetuadas no 
sistema eletrônico durante a sessão pública, arcando com quaisquer ônus decorrentes 
da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

13.9. Caberá à licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
eletrônico utilizado no certame, qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

13.10. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir 
suas propostas anteriormente apresentadas. 

13.11. A proposta deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e 
seus anexos, não sendo aceita oferta de serviços com características e quantidades 
diferentes das indicadas no EDITAL. 

13.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
fornecedor registrado. 

13.13. Independente de declaração expressa, a simples apresentação da 
proposta implica submissão da licitante a todas as condições estipuladas neste Edital 
e seus anexos, bem como, na legislação aplicável, inclusive a Lei Federal nº 8.078, 
de 1990. 

13.14. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou 
apresentação de propostas relativas a presente licitação. 

13.15. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, frete e quaisquer outros 
que incidam, direta ou indiretamente, no fornecimento dos bens. 

13.16. Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame não 
cabe, em nenhuma hipótese, desistência de proposta. 

13.17. Nenhuma proposta ou documentação de habilitação poderá ser 
encaminhada ao(à) Agente de Contratação por e-mail ou outro meio de comunicação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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antes do encerramento da etapa competitiva, sob pena de quebra do anonimato da 
competição e, consequentemente, desclassificação da proposta. 

 

14.1. O cadastramento dos documentos de habilitação somente será possível 
após o cadastramento no Portal bnc, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.bnc.org.br, na forma estabelecida no item “12 - CREDENCIAMENTO” 
deste Edital. 

14.2. As Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006. 

14.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão acrescentar ou 
substituir a documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

14.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro, e para 
acesso público, após o encerramento do envio de lances. 

 

15.1. Na data e horário previstos no item “4 - DATA E HORÁRIO” deste Edital, 
a sessão pública na internet será aberta automaticamente pelo sistema. 

 

15.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na 
fase de julgamento das propostas e em relação à proposta mais bem classificada. 

15.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 
o(a) Pregoeiro e os Licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

 

16.1. Aberta a etapa competitiva - sessão pública - as licitantes deverão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante 
imediatamente  informada, on-line,  do  seu  recebimento  e  do  valor  consignado  no 
registro. 

16.2. Os lances serão ofertados pelo valor unitário/total do item/lote único. 

16.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para a abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital. 

16.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

16.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

16.6. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado 

14. CADASTRAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

15. ABERTURA DA SESSÃO 

16. FORMULAÇÃO DE LANCES 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art43
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art43
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e registrado pelo sistema eletrônico; porém, o lance poderá ser intermediário, ou seja, 
igual ou superior à melhor oferta registrada (art. 56, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021). 

16.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

16.8. Caso seja ofertado lance inconsistente ou inexequível, a licitante poderá, 
solicitar, a exclusão do seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos 
após o registro no sistema. 

16.9. Como medida excepcional, o(a) Pregoeiro poderá excluir a proposta ou 
lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 
licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema, que implicará a 
retirada da licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

16.10. Será adotado para o envio de lances do Pregão Eletrônico o modo de 
disputa “aberto e fechado”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final fechado. 

16.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração mínima inicial de 
10(dez) minutos. Encerrado esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento  
iminente  dos  lances,  que  transcorrerá  pelo período  de  até  10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

 

16.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 
subsequentes com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 5 minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, podendo, a licitante optar por manter seu último lance da etapa aberta ou por 
ofertar melhor lance. 

16.13. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 
anterior, os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo  de  
3  (três),  poderão  oferecer  um  lance  final  e  fechado  em  até  5 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

16.14. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade de cada licitante, não lhe 
cabendo o direito de pleitear qualquer alteração posterior. 

16.15. Durante a etapa de disputa de lances, o(a) Pregoeiro poderá EXCLUIR 
qualquer lance cujo valor seja considerado supostamente irrisório ou inexequível, ou 
até que entenda ter sido lançado erroneamente, cabendo ao sistema o 
encaminhamento de mensagem automática ao licitante, o qual terá a faculdade de 
repetir tal lance, caso confirme a exatidão do lance registrado. 

16.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

16.17. As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do melhor lance 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art56
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art56
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art56
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registrado, durante a sessão pública da Concorrência, sendo vedada a identificação 
do seu detentor. 

 

17.1. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão Eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível às  licitantes para a 
recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

17.2. Quando a desconexão do(a) Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e reiniciada somente 
após a comunicação expressa aos participantes, com no mínimo, 12 (doze) horas de 
antecedência, no Portal bnc, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.bnc.org.br. 

 

18.1. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006 fica limitada às microempresas (ME) e às 
empresas de pequeno porte (EPP) que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração de 
observância desse limite para fins de habilitação. 

18.2. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, observado o disposto nos art. 4º, 
§§ 1º ao 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

18.3. Após a fase de lances, o sistema identificará em coluna própria as 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) participantes, fazendo a 
comparação entre os valores da primeira colocada, caso esta não seja uma ME ou 
EPP, e das demais ME ou EPP na ordem de classificação, que será disponibilizada 
automaticamente nas telas do(a) Pregoeiro e do fornecedor e encaminhada em 
mensagem por meio de chat. 

18.4. Quanto aos ITENS, na fase de PROPOSTA será concedido TRATAMENTO 
DIFERENCIADO às ME's e EPP's, caso a proposta mais bem classificada tenha sido 
ofertada por empresa de médio ou grande porte e haja proposta apresentada por 
ME/EPP de valor até 10% (dez por cento) superior ao da melhor proposta, 
oportunidade em que o Portal bnc (https://www.bnc.org.br), automaticamente, 
procederá da seguinte forma: 

a) A ME/EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, 
apresentar proposta de preço inferior a do licitante mais bem classificado           e, 

17. DESCONEXÃO DO(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

18. BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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atendidas as exigências deste Edital e seus Anexos, será reclassificada 
como melhor proposta do certame; 

b) não sendo registrado um novo lance pela ME/EPP convocada através do 
sistema na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se 
enquadrem na condição prevista no caput, estes serão convocados, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também no prazo 
de 5 (cinco) minutos; 

c) havendo empate de valor entre duas empresas beneficiárias do direito de 
preferência fixada na Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, exercerá 
tal direito prioritariamente aquela cuja proposta tenha sido recebida e 
registrada pelo sistema primeiramente; 

d) o sistema encaminhará mensagem automática, por meio do “chat”, 
convocando a ME/EPP mais bem classificada a fazer sua última oferta no 
prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de decadência do direito concedido; 

e) na hipótese em que nenhuma dos licitantes exerça o direito de tratamento 
diferenciado, será mantida a ordem classificatória do certame. 

18.5. Na fase de HABILITAÇÃO, será 
concedido TRATAMENTO 
DIFERENCIADO às ME's/EPP's 
que estejam com problemas de 

 

REGULARIDADE FISCAL, 
SOCIAL E TRABALHISTA, à luz 
do disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 
2006, conforme as seguintes 
regras: 

a) em se tratando de ME/EPP com alguma RESTRIÇÃO na comprovação da 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, deverá(ão) ser 
apresentada(s) e juntada(s) aos autos a(s) respectiva(s) certidão(ões) com 
validade vencida ou com restrição, sendo aceita a situação parcial de 
irregularidade ali comprovada, julgando-se "habilitada" no certame 
empresa(s) nessa situação; 

b) será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões; 

c) a não regularização da documentação fiscal, social ou trabalhista, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital e seus Anexos; 

d) no caso de decadência do direito por não regularização da situação, será 
facultada o Fundo Municipal de Saúde de Recursolândia - TO a convocação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42


Página 15 de 65 

 

 

 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE RECURSOLANDIA – TO  

 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 

19.1. Se o melhor lance for ofertado por licitante que não se enquadre na 
condição de MEI, ME ou EPP, o sistema facultará a estas o exercício do direito de 
preferência para fins de desempate, conforme determina o art. 44, § 2º, da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006, momento no qual a MEI, ME ou EPP mais 
bem classificada será convocada para apresentar nova proposta, no prazo máximo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, sob pena de preclusão, consoante 
determina o art. 45, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 

19.2. O direito de preferência de que trata o item anterior será concedido da 
seguinte forma: 

a) ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte 
melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o 
objeto em seu favor; e 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; e 

 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

19.3. Se houver equivalência de valores apresentados pelas MEI, ME ou EPP, 
que se encontrem no intervalo estabelecido no art. 44, § 2º, da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006, o sistema efetuará sorteio para identificar a empresa que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

19.4. Caso a MEI, ME ou EPP convocada decline de exercer o direito de 
preferência, o sistema convocará as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do art. 44, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, na 
ordem de classificação.  

19.5. Se houver êxito no procedimento especificado acima, o sistema 
disponibilizará nova classificação dos fornecedores para fins de aceitação pelo(a) 
Pregoeiro. Não havendo êxito ou não existindo MEI, ME ou EPP participante, 
prevalecerá a classificação inicial. 

 

20.1. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, desde que não se 
enquadre em situação prevista nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, 
de 2006, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei Federal 

19. EMPATE FICTO 

20. EMPATE REAL 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art45
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art60
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nº 14.133, de 2021, naquela ordem, mesmo não havendo envio de lances               na fase 
competitiva. 

20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
produtos produzidos por: 

a) empresas brasileiras; 

b) empresas estabelecidas no território do Tocantins; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal 
nº 12.187, de 2009. 

 

21.1. Encerrada a etapa de lances, após observado o disposto no item “8 - 
CONSÓRCIO” deste Edital, o(a) Pregoeiro solicitará, no prazo mínimo de 2 (duas) 
horas, o envio da proposta classificada em primeiro lugar adequada ao último lance 
ofertado, e se necessário, dos documentos complementares, que será julgada pelo 
critério de menor preço unitário/total por item/lote e realizará a verificação da 
conformidade da proposta em relação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo para a contratação, conforme definido neste edital. 

 

 

22.1. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, pelo sistema eletrônico, 
podendo, a negociação ser acompanhada pelos demais licitantes. 

22.2. Caso a proposta da licitante classificada em primeiro lugar apresente preço 
superior ao máximo para a contratação, o(a) Pregoeiro deverá negociar condições 
mais vantajosas, pelo sistema eletrônico, podendo, a negociação ser acompanhada 
pelos demais licitantes (art. 61, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

22.3. No caso de desclassificação da proposta da licitante classificada em 
primeiro lugar, a negociação poderá ser feita com as demais licitantes classificadas, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, respeitada a ordem de classificação. 
Em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de 
desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (art.61, § 1º da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021). 

22.4. A proposta de preços classificada em primeiro lugar, ajustada ao valor final 
aceito pelo(a) Pregoeiro após a devida negociação, deverá ser anexada ao sistema 
eletrônico após solicitação do(a) Pregoeiro pela opção "Convocar Anexo", no prazo de 
mínimo de 02 (duas) horas, contado de sua solicitação. 

 

23.1. Será desclassificada a proposta, que (art. 59, da Lei Federal nº 14.133, de 

22. NEGOCIAÇÃO 

21. CONFORMIDADE DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR 

23. DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art61
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art61
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art61
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art61
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
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2021): 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis; 

d) com preço superior ao estimado para a contratação; 

e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

 

f) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desde que insanável. 

23.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação  da  proposta.  A  planilha  poderá́  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço, que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação e se 

limite a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas (Acórdão 
1217/2023 Plenário - TCU). 

23.3. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar 
eventuais falhas apontadas pelo(a) Pregoeiro. 

 

24.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobre preço, serão 
considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 
relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global, conforme 
as especificidades do mercado correspondente (art. 59, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021). 

24.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração (art. 
59, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

24.3. Na fase de execução contratual, será exigida garantia adicional do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor  orçado 
pela Administração, equivalente à diferença entre o valor orçado pela Administração 
e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei. (art. 59, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

24.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, 
e adotados, entre outros e no que couber, os seguintes procedimentos: 

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b) verificação de acordos, convenções coletivas ou sentenças normativas; 

24. INEXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
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c) levantamento  de  informações  no  Ministério do  Trabalho  e  Previdência e 
consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 
Municipal; 

d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas para verificação de 
contratos da mesma natureza; 

f) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como 
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

g) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

h) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por 
órgãos de pesquisa; 

i) estudos setoriais; 

j) análise de soluções técnicas e/ou condições excepcionalmente favoráveis 
que o proponente detenha para o fornecimento dos produtos; e 

 

k) demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

24.5. A inexequibilidade só será considerada após diligência do(a) Pregoeiro, 
que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

24.6. A inexequibilidade da proposta será considerada quando a diligência 
comprovar que os custos da licitante ultrapassam o valor da proposta, bem como se 
inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

25.1. Na hipótese de a proposta não ser aceitável ou se a licitante classificada 
em primeiro lugar não atender às exigências para a habilitação, o(a) Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente até a apuração de uma proposta que atenda aos 
requisitos descritos neste Edital. 

25.2. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante 
classificada em primeiro lugar será declarada vencedora da licitação. 

25.3. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem substancialmente as propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação (art. 64, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

25.4. Caso haja necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata item anterior, a sessão pública 
será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 12 (doze)    horas    

25. PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art64
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de    antecedência,    sendo    a    ocorrência    registrada    em    ata    e disponibilizada 
no Portal bnc, disponível no endereço eletrônico: https://www.bnc.org.br. 

25.5. A proposta de preços classificada em primeiro lugar, ajustada ao último 
lance ofertado pela licitante e, se necessário, com os documentos complementares 
solicitados pelo(a) Pregoeiro, deverá ser anexada ao sistema eletrônico após a 
solicitação pela opção “Convocar Anexo”, no prazo de 2 (duas) horas, contado de sua 
solicitação. 

25.6. O prazo definido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período, 
quando: 

a) solicitado pela licitante, mediante justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro; ou 

b) de ofício, a critério do(a) Pregoeiro, quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

 

25.7. A proposta de preços deverá ser elaborada com observância das seguintes 
exigências: 

a) não conter cotações alternativas, emendas ou entrelinhas; 

b) fazer menção ao número deste Edital, conter a razão social do licitante, seu 
CNPJ, dados bancários e endereço completo; 

i. a falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá ser preenchida pelos 
dados constantes no sistema eletrônico. 

c) conter cotação de preço unitário e total para o item/lote ofertado, em moeda 
corrente nacional (Real), incluídos todos os tributos, taxas, fretes e demais 
encargos pertinentes, conforme Modelo de Proposta (Anexo V deste Edital); 

i. os custos relacionados ao fornecimento do objeto deverão ser detalhados 
para efeito de eventual reequilíbrio dos preços contratados; 

ii. o preço unitário/total máximo para o item/lote é o que consta   Anexo I deste 
Edital; 

d) conter a marca e, se existir, informar o modelo; 

i. será aceita a oferta de produtos com marcas diferentes da marca de referência,   
desde   que   apresentem qualidade   igual   ou   superior, observado o 
art. 42 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

e) indicar o número do CNPJ da filial ou do estabelecimento da licitante que 
emitirá a nota fiscal referente ao serviços, indicação essa indispensável 
para efeito de empenho da despesa, liquidação do objeto contratado e 
realização do pagamento. 

25.8. A apresentação da proposta implicará, necessariamente, a anuência a 
todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, inclusive quanto ao prazo de  
entrega  e  condições  de  garantia,  conforme    Anexo  I deste Edital, bem como quanto 
ao prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
de sua entrega (art. 90, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art90
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art90
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26.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

26.2. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta 
de preços adequada ao novo valor por ela ofertado, no prazo mínimo de 2 (duas) 
horas, bem como as especificações estipuladas no Edital e seus anexos. 

 

26.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 
ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

26.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 12 
(doze) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

26.5. O(A) Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 
2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

26.6. O prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado pelo(a) 
Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro. 

26.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do produto ou da área especializada no objeto. 

26.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

26.9. O(A) Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

26.10. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro não aceitar a proposta do 
licitante vencedor e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que 
seja obtido preço melhor. A(s) negociação(ões) será(ão) realizada(s) por meio do 
sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

26.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro passar 
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

26. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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26.12. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

26.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Agente de 
Contratação verificará a habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, 
observado o disposto neste Edital. 

 

27.1. O licitante classificado em primeiro lugar na fase de propostas deverá 
encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 

a) Habilitação Jurídica; 

b) Qualificação Técnica; 

c) Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

d) Outros Documentos. 

27.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, concomitantemente com a proposta, os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

27.3. A documentação de habilitação poderá ser: 

a) apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio 
expressamente admitido pela Administração (art. 70, I, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021); e 

a) substituída por registro cadastral unificado disponível no PNCP - Portal 
Nacional de Contratações Públicas (art. 87 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021) ou no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 
(Instrução Normativa nº 3, de 2018, do Secretário de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão). 

27.4. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

27.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar, total ou parcialmente, os 
documentos de habilitação que constem no sistema de registro cadastral unificado 
disponível no PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas (art. 87 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021) ou no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF (Instrução Normativa nº 3, de 2018, do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão). 

27.6. Os licitantes que optarem por utilizar um dos cadastros indicados no item 
anterior deverão apresentar o certificado cadastral respectivo, sendo assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

27.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

27. HABILITAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art70
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art70
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art87
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art87
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art87
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art87
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art87
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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cadastrais no registro cadastral unificado do PNCP ou do SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

27.8. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006. 

 

27.9. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

27.10. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 
substituir os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

27.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro e 
para acesso público após o encerramento da fase de lances. 

27.12. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Agente de 
Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP3, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (CGU); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS4, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (CGU); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa5, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 

d) Sistema de Inabilitados e Inidôneos6, mantida pelo Tribunal de Contas da 
União; 

27.13. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei Federal nº 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

27.14. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) Pregoeiro diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, seguindo os seguintes procedimentos: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art43
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art43
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros; 

b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
inabilitação; 

 
3 Disponível em https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep 

4 Disponível em https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis 

5 Disponível em https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

6 Disponível em https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:115251089840080::::: 
 

c) Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação; 

d) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

27.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (art. 64 da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

27.16. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

27.17. Somente poderá haver a prorrogação no prazo do item anterior, caso o 
licitante solicite sua prorrogação dentro do tempo limite concedido. 

27.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 

27.19. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

27.20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144%3A1%3A115251089840080%3A%3A%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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27.21. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro  poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

27.22. Para os documentos que têm prazo de validade e este não estiver 
expresso no documento, será considerada a validade de 90 (noventa) dias, a partir de 
sua emissão, se outro prazo não estiver fixado em lei. 

27.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o(a) Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade. 

 

27.24. Atendidas todas as disposições deste Edital, a licitante classificada em 
primeiro lugar será declarada vencedora da licitação. 

27.25. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após 
a fase de envio de lances. 

 

28.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer 
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização 
para o exercício da atividade a ser contratada (art. 66 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021), nos seguintes termos: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI, ato constitutivo, cartão cnpj, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

c) No caso de sociedades por ações, registro na Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM, acompanhado de documentos que comprovem a eleição 
de seus administradores; 

d) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 

e) No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

f) No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, 
decreto de autorização. 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art66
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art66
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art66
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28.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 

29.1. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

29.2. Apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, expedido por 

pessoa jurídica de direito publico ou privado firmado em cartório, que 

comprovem ter o interessado prestado serviços de maneira satisfatória, 

compatíveis em características com o objeto desta licitação.  

29.3. Licença ou Alvará de Funcionamento Estadual e/ou/ Municipal, em 

vigência, relativo a sede do licitante, expedido por órgão  competente 

devidamente vigente.   

29.4. Licença de operação da Naturatins 

OBSERVAÇÃO: Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante 

tenha em seu objeto social atividades compatíveis com o objeto deste 

Edital. 

 

30.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 
verificação dos seguintes requisitos: 

a) a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio da 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) o cumprimento do disposto no art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal 
de 1988. 

30.2. Serão aceitas certidões negativas e certidões positivas com efeito de 
negativas. 

30.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

29. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

30. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, social e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da Administração, quando requerida tempestivamente pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

30.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste   Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP) com alguma restrição na documentação fiscal, 
social e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

31.1. Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, com validade de 30 (trinta) dias 
após a expedição, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão 
art. 69 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

31.2. Caso seja apresentada Certidão sem indicação expressa do prazo de 
validade, a mesma não será aceita se a data de sua expedição for anterior a 03 
(três) meses da data de abertura do certame. 

 

31.3. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 11.101/05, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 
31.4. Ao solicitar as Certidões de Falência e Concordata, ou Recuperação 

Judicial ou Extrajudicial, perante o Poder Judiciário do Estado do Tocantins, devem 
ser selecionadas as opções AUTOR e REU, para o cumprimento do art. 69 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. Para os licitantes dos demais estados, caso não contenha 
os termos acima, deverão certificar que as certidões expedidas em suas comarcas 
atestam a inexistência de ações de Falência e Concordata movidas ou em desfavor da 
empresa solicitante. Podendo o Pregoeiro realizar diligência a fim de verificar o 
atendimento da Lei n° 14.133/2021, em vistas do art. 97 da Lei n° 11.101/05. 

 
31.5. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e  apresentados na 
forma de lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
situação por balancetes ou balanços provisórios, inclusive para microempresas e 
empresas de pequeno porte e demonstração de resultado de exercício do último 
exercício social. 

 

31. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69


Página 27 de 65 

 

 

 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE RECURSOLANDIA – TO  

 

a.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ficam autorizadas a 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

a.2) O balanço patrimonial das sociedades anônimas ou por ações deverá ser o 
aprovado em assembleia e a respectiva ata registrada na junta comercial, 
devidamente publicada, sendo que o das de capital aberto deverá, ainda, vir 
acompanhado de parecer de auditor independente. 

 
a.3) O balanço patrimonial das demais empresas deverá ser o transcrito no livro 
diário, contendo identificação completa da empresa, de seu titular e de seu 
responsável técnico contábil, acompanhado de seus respectivos termos de 
abertura e encerramento, devidamente registrados na junta comercial ou cartório 
de títulos e documentos ou no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, 
com seu respectivo Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital. 

 
 

a.4) Os documentos previstos na alínea “a” limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 
total. 

31.8 DAS ALTERAÇÕES  CONTRATUAIS  
  31.9 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 a 

136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 

a) A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato art. 125, da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

31.10 DO REAJUSTE  

 31.11 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, salvo 
as exceções previstas no art. 134, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

       

32.1. Sob pena de inabilitação, o licitante deverá apresentar declarações, 
conforme modelo constante no Anexo III - Modelo de Declarações, de que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação                  definidos 
no Edital; 

b) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar Pregão Eletrônico posteriores; 

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

32. OUTROS DOCUMENTOS 
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condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal 
de 1988; 

d) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal de 1988; 

e) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente da Fundo Municipal de Saúde de 
Recursolândia - TO ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021); 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, em especial no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991 (art. 63, IV, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

32.2. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

32.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 
o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital, em especial a infração 
administrativa prevista no art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

33.1. A proposta final do licitante habilitado e declarado vencedor deverá ser 
encaminhada no prazo mínimo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, 
se a assinatura não for digital; 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento; 

c) conter os dados pessoais do responsável pela assinatura da contratação, 
devendo ser enviado cópia dos documentos pessoais e documento que 
comprove a representatividade. 

33.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 
administrativa à futura contratada, se for o caso. 

 

33.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

33. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a futura contratada. 

33.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor  em algarismos (art. 12, II, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021). 

33.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

33.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

34.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

34.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, 
não inferior a 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das 
propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua INTENÇÃO DE RECORRER, com registro da síntese de suas razões, 
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por qual(is) 
motivo(s), sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar 
o objeto à licitante vencedora. 

34.3. A aceitação de intenção de recurso apenas suspenderá a tramitação do 
processo licitatório em relação ao(s) item(ns) recorrido(s), inclusive quanto ao prazo 
de validade da proposta, o qual somente recomeçará a contar quando da decisão final 
da autoridade competente, sendo realizado o encerramento da sessão e adjudicação 
do objeto pelo(a) Pregoeiro em face dos demais itens do objeto da licitação. 

34.4. Os recursos e as contrarrazões deverão ser encaminhados em campo 
próprio do sistema, e será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 3 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

34.5. O RECURSO ADMINISTRATIVO poderá atacar qualquer ato decisório ou 
procedimento adotado pelo(a) Pregoeiro durante todo o certame licitatório, não sendo 
meio adequado para impugnar regras do Edital e seus Anexos. 

34.6. Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, o(a) Pregoeiro fará JUÍZO 
DE ADMISSIBILIDADE da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou, 
motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema, em razão da não 
observância dos pressupostos recursais de admissibilidade. 

34.7. Será rejeitada a INTENÇÃO DE RECURSO de caráter protelatório que: 

34. RECURSO(S) ADMINISTRATIVO(S) 
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a) seja registrada por quem não tenha legítimo interesse; 

b) seja intempestiva; 

c) não ataque ato decisório ou procedimental praticado pelo(a) Pregoeiro no 
certame; e/ou 

d) seja fundamentada em mera insatisfação do licitante, sem alegação de 
qualquer fato prejudicial ou desconforme com o presente Edital e/ou com a 
legislação vigente. 

34.8. A apresentação das razões pela recorrente e de eventuais contrarrazões 
pelas demais licitantes será realizada exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, 
em campo próprio, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de 
intimação ou de lavratura da ata e da data de intimação pessoal ou de divulgação da 
interposição do recurso, respectivamente, sendo-lhes assegurada  vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

34.9. Não é imprescindível haver total correspondência entre os fatos e 
fundamentos indicados na intenção de recurso e as razões escritas do respectivo 
recurso. 

34.10. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou 
contrarrazões de recurso administrativo, o licitante interessado poderá solicitar vistas 
dos autos ou consultar as informações do certame disponíveis no próprio Portal bnc,
 disponível no endereço eletrônico: 
https://www.bnc.org.br. 

34.11. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. Para tanto, as empresas interessadas deverão entrar em contato com 
o(a) Pregoeiro por intermédio do e-mail cplrecursolandia@gmail.com ou, nos dias 
úteis e no horário de funcionamento da Prefeitura das 7:30 -11:30 às 13:30 às 17:30, 
pelo(s) telefone(s): (63) 3438-1136. 

34.12. A não apresentação das razões referente à intenção de recurso 
registrada no sistema, no prazo legal, importa preclusão do direito de recurso, 
possibilitando a adjudicação do objeto e homologação do certame. A critério do(a) 
Pregoeiro ou da Autoridade Superior, e considerando eventuais indícios de 
ilegalidades ou irregularidades no julgamento do certame apontados na própria 
intenção de recurso, poderá haver a análise de mérito do recurso independente da 
apresentação das respectivas razões (ou de sua apresentação fora do prazo legal), 
como mero exercício do direito constitucional de petição (art. 5º, XXXIV, "a", 
Constituição Federal de 1988). 

34.13. Mesmo que o recurso administrativo não seja conhecida, a 
Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e assegurando a 

prévia manifestação dos interessados (Súmula nº 473 do STF e art. 71, § 3º, da 
LeiFederal nº 14.133, de 2021 

mailto:cplrecursolandia@gmail.com%20
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34.14. Os recursos serão apreciados em fase única, conforme disposto no art. 
165, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

34.15. Na análise e julgamento do recurso administrativo, poderá o(a) Pregoeiro 
baixar em diligência os autos para fins de pronunciamento da unidade técnica 
competente, bem como para Assessoria Jurídica e/ou Assessoria Contábil. 

34.16. Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o(a) 
Pregoeiro deverá analisar fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos 
pelo(s) recorrente(s), podendo, em sede de JUÍZO DE RETRATAÇÃO: 

a) reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a; ou 

b) manter inalterada a decisão recorrida. 

34.17. Qualquer que seja a decisão do(a) Pregoeiro, o processo será 
submetido, depois de devidamente instruído pelo(a) Pregoeiro, à apreciação da 
Autoridade Superior (art. 165, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021), que poderá: 

a) decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e 
informações contidas nos autos, como também os fundamentos da decisão 
do(a) Pregoeiro; OU 

b) determinar prévia emissão de parecer da área técnica e/ou jurídico para 
subsidiar sua decisão. 

34.18. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não possam ser aproveitados. (art. 165, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

34.19. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, o processo licitatório será enviado à autoridade competente do Fundo 
Municipal de Saúde de Recursolândia - TO para adjudicar o objeto e homologar o 
procedimento licitatório, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

 

35.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam; 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, social e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar Federal nº 123, 
de 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

35.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 

35. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art43
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art43
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art43


Página 32 de 65 

 

 

 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE RECURSOLANDIA – TO  

 

35.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório, de acordo com o endereço eletrônico 
registrado na proposta. 

 

36.1. Nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, encerradas as 
fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
36.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos 

com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles 
dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado 
causa (art. 71, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

36.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá 
ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021). 

36.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia 
manifestação dos interessados (art. 71, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

37.1. Previamente à contratação serão consultados os documentos de 
habilitação da empresa vencedora do presente certame licitatório e beneficiária da 
adjudicação e homologação, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato, assim como serão verificadas as ocorrências impeditivas 
indiretas. 

37.2. Na hipótese de irregularidades na habilitação, a empresa deverá regularizar 
a sua situação no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de  aplicação das 
penalidades previstas na cláusula “41 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS”. 

37.3. Como condição para a efetivação da contratação, a licitante 
adjudicatária deverá apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados a partir da 
convocação,o seguinte  documento,  se  for  o  caso,  de  declaração  de  que  está  
regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas ME e EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso 
XI, art.   4º  da  IN   RFB  nº  1234,  de  2012, em   2   (duas)   vias,  assinada  pelo   seu 
representante legal, conforme modelo constante do Anexo VII da referida IN. 

37.4. Nos termos do art. 95, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o Instrumento de 
Contrato a ser assinado será conforme minuta constante no Anexo V. 

36. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
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37.5. O Fundo Municipal de Saúde de Recursolândia - TO enviará, por meio do 
correio eletrônico   indicado   na   proposta,   cópia   do   Instrumento   de   Contrato   
à futura contratada, devendo esta ser devolvida assinada digitalmente, sem qualquer 
modificação, em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de caracterização da conduta 
tipificada no art. 155, VI e/ou IX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

37.6. Na hipótese de a licitante vencedora não assinar o Instrumento de Contrato 
no prazo estabelecido, a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação para a celebração da contratação, nas mesmas condições 
propostas pela licitante vencedora, sem prejuízo da aplicação das sanções neste 
Edital, na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e em outras legislações aplicáveis (art. 90, § 
2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

37.7. Caso nenhuma licitante aceite a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização, se for o 
caso, poderá (art. 90, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 

a) convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação, com vista à obtenção de melhor preço, mesmo que acima do 
ofertado pela adjudicatária; 

b) adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelas licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

37.8. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Instrumento de 
Contrato no prazo estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital e em lei (art. 90, §§ 5º 
e 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

37.9. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a 
contratação, ficarão as licitantes liberadas do compromisso assumido (art. 90, § 3º, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

37.10. Será facultada à Administração a convocação das demais licitantes 
classificadas para a contratação de remanescente de fornecimento em consequência 
de rescisão contratual, observados os mesmos critérios definidos neste Edital (art. 90, 
§ 7º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

38.1. No caso de a licitante ou a contratada incorrer em uma ou mais condutas 
tipificadas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será responsabilizada 
administrativamente em uma ou mais das sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, garantido o direito à ampla defesa e contraditório. 

38.2. A recusa da licitante vencedora em formalizar a contratação respectiva no 
prazo estabelecido pela Administração será considerada como inexecução total da 
obrigação assumida, ensejando a aplicação das sanções previstas em lei e neste 
Edital. 

38.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei 

38. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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Federal nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

38.4. No caso de sanções de licitação, não será aplicada a penalidade de 
advertência e o impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa. 

38.5. O processamento das penalidades seguirá os ditames da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

38.6. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado do trânsito em 
julgado da aplicação da sanção, nos termos do art. 161 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

 

39.1. Ao participar da presente licitação, e em atenção ao que dispõe o art. 7º, 
I, da Lei Federal nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), as 
licitantes ficam cientes e fornecem consentimento para que o Fundo Municipal de 
Saúde  Recursolândia - TO, com base no previsto no art. 7º, II e III, c/c o art. 23 Lei 
Federal nº 13.709, de 2018, irá realizar o tratamento de dados pessoais necessários 
aos procedimentos preliminares e às contratações públicas, inclusive de alguns de 
seus sócios, bem como compartilhá-los com órgãos de controle, observados os 
princípios previstos no art. 6º da Lei Federal nº 13.709, de 2018, em especial os 
princípios da finalidade, da adequação, da necessidade, da segurança e da 
prevenção. Estão cientes ainda de que é permitido manter e utilizar tais dados 
pessoais mesmo após a  extinção do contrato, para fins de fiscalização e controle dos 
contratos administrativos, nos termos do art. 16, inciso I da Lei Federal nº 13.709, de 
2018. 

39.2. As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 
2018 em relação aos dados pessoais a que vierem ter acesso em decorrência da 

execução contratual, comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas 
as informações, em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis, 
repassadas em decorrência da execução contratual, sendo vedada a transferência, a 
transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse das informações 
a terceiros, salvo as decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento 
do contrato. 

39. PROTEÇÃO DOS DADOS 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art161
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art161
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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39.3. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 
em decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto 
da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, bem 
como suspensão do repasse de dados pessoais. 

39.4. As partes ficam obrigadas a comunicar UMA A OUTRA, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos 
dados pessoais repassados em decorrência desta contratação e a adotar as 
providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº 13.709, de 2018. 

39.5. A Contratada obriga-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à 
eliminação dos dados pessoais a que venha ter acesso em decorrência da execução 
contratual, ressalvados os casos em que a manutenção dos dados por período 
superior decorra de obrigação legal. 

39.6. Para a execução do objeto, em observância ao disposto na Lei Federal nº 
13.709, de 2018 (LGPD), na Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal nº 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à 
Informação) e ao princípio da transparência, a Contratada e seus representantes ficam 
cientes do acesso pelo Contratante de seus dados pessoais, tais como número do 
CPF, RG, estado civil, endereço comercial, endereço residencial e endereço 
eletrônico, cuja divulgação ficará adstrita, em respeito ao princípio da necessidade, ao 
endereço comercial informado, ressalvadas as hipóteses de divulgação em 
cumprimento a exigência legal. 

 

40.1. Em caso de divergência existente entre as especificações descritas no 
Portal bnc (https://www.bnc.org.br) e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

40.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília / DF. 

40.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 

40.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão Eletronico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

40.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

40.6. É facultado ao(à) Pregoeiro e sua equipe de apoio proceder, em qualquer 
fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 

40. DISPOSIÇÕES FINAIS 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
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do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que  deveria 
constar originalmente da proposta. 

40.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

40.8. Será divulgada ata da sessão pública no Portal bnc 
(https://www.bnc.org.br). 

40.9. Os interessados/licitantes obrigam-se ao acompanhamento das 
informações disponibilizadas, não podendo alegar seu desconhecimento. 

40.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 
o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

40.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

40.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 

40.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

40.14. Nenhuma indenização será devida às licitantes por apresentarem 
documentação e/ou elaborarem proposta relativa à presente Pregão Eletrônico. 

40.15. A Fundo Municipal de Saúde de Recursolândia - TO não se 
responsabilizará por eventuais danos causados à licitante, decorrentes do uso 
indevido da senha durante as transações efetuadas, ainda que por terceiros. 

40.16. Caso qualquer documento apresentado pela licitante tenha sido emitido 
em língua estrangeira, este deverá estar acompanhado da respectiva tradução para 
a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e devidamente autenticado 
pela via consular ou registrado em cartório de títulos e documentos. 

40.17. Se traduzido para a língua portuguesa no exterior, a tradução deverá ter 
sido efetuada por profissional qualificado, segundo as leis do país de origem e os 
documentos autenticados pela via consular. 

 

40.18. O horário de atendimento presencial do protocolo administrativo da 
Prefeitura Municipal de Recursolândia - TO é das 07:30h – 11:30 às 13:30h – 17:30h, 
de segunda a sexta- feira, no horário oficial de Brasilia. 

40.19. Os anexos são partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao 
conteúdo deste Edital, cujo teor vincula totalmente os licitantes. 
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41.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro de Itacaja - 
TO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

                                                        Recursolândia - TO, em 28 de maio de 2026. 

 
 
 

 
OSMAR CELESTINO DOS SANTOS 
               PREGOEIRO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

41. FORO 
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1. DO OBJETO 
 

1.1 REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, 
DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RECURSOLÂNDIA. 

             1.2   DAS ESPECIFICAÇÕES  

ITEM QUANTIDADE 
UNIDAD

E 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

00001 50.000,0000 LT DIESEL S10 R$ 8,23 R$ 411.500,00 

00002 30.000,000 LT GASOLINA COMUM      R$ 7,98 R$  239.400,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$ 650.900,00  

                    VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 650.900,00 (seiscentos e cinquenta mil e novecentos reais) 

 

VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 VEÍCULOS Nº DA 

FROTA 

PLACAS TIPO 

1 KWID 10 SER-7169 GASOLINA 

2 CAMIONETE S-10    

3 HILUX -AMBULÂNCIA 01 RSC-3H13 DIESEL S-10 

4 VAN MERCEDES - RSC-3H07 DIESEL S-10 

5 HILUX 13 QWC-1094 GASOLINA 

6 FIAT ESTRADA 

AMBULÂNCIA 

- RMC-2C81 GASOLINA 

7 FIAT ESTRADA  - RMB-4C50 GASOLINA 

8 POP   GASOLINA 

9 POP   GASOLINA 

10 POP   GASOLINA 

11 POP   GASOLINA 

12 POP   GASOLINA 

13 BROS   GASOLINA 

14 BROS   GASOLINA 

15 BROS   GASOLINA 

16 BROS   GASOLINA 

17 BROS   GASOLINA 

18 BROS    

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

FICHA DOTAÇÃO FONTE 
ELEMENTO DA 

DESPESA 

 691 10.10.10.301.1001.2.012 
 

        1.500.1002.00000 
 

3.3.90.30 

ANEXO I – TERMO DE REFRÊNCIA 
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        691 10.10.10.301.1001.2.012 1.600.000.0000000 3.3.90.30 

       691 10.10.10.301.1001.2.012 1.600.3110.000000 3.3.90.30 

       713 10.10.10.301.1001.2.054 1.600.0000.000000 3.3.90.30 

       796 10.10.10.304.1002.2.013 1.500.1002.000000 3.3.90.30 

        796 10.10.10.304.1002.2.013 1.600.000.0000000 3.3.90.30 

             
 
             2.0  DA JUSTIFICATIVA 
                       
           Garantir o abastecimento da frota de veículos do Fundo Municipal de Saúde de 
Recursolândia, em caráter contínuo e ininterrupto, a fim de que os serviços desenvolvidos não 
sofram solução de continuidade. As quantidades relacionadas visam aos abastecimentos 
respectivos durante o período de 12 (doze) meses, pelo que o registro de preços se mostra como a 
ferramenta mais adequada à celeridade nas aquisições e ao controle regular dos gastos 
orçamentários durante o exercício. 
   3.0 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
    

I. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
 

II. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta 
das informações básicas desse termo de referência. 

 

II. A aquisição visa dar continuidade ao fornecimento de combustíveis para a frota de 
veículos do Fundo Municipal de Saúde de Recursolândia, utilizados na mobilidade dos 
transporte Escolar, no transporte de alunos, além de demais ações para o bom 
funcionamento administrativo da Administração Pública. 

III. A quantidade estimada de utilização de combustíveis baseia-se na média de consumo de 
anos anteriores, além da expansão dos serviços de Sáude disponíveis à população. 

IV. A aquisição de combustíveis para abastecimento da frota de veículos do Fundo Municipal 
de Saúde é essencial para garantir a continuidade e eficiência das ações indispensáveis 
relacionadas à prestação de serviços de Saúde à população. 

V. A contratação em questão é justificada pela inviabilidade, por parte do Fundo Municipal 
de Saúde de Recursolândia, de realizar instalações próprias para abastecimento. Dessa 
forma, ao optar por este tipo de contratação, garante-se a continuidade dos serviços 
atualmente oferecidos, visto que a disponibilidade necessária não é alcançável de forma 
autônoma pela Prefeitura.  
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4.0 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

I. Diante de um estudo comparativo minucioso das melhores opções disponíveis para 
atender a demanda de abastecimento da frota de veículos do Fundo Municipal de 
Saúde de Recursolândia, a alternativa que se destacou como a mais vantajosa foi 
a contratação de um posto de combustível para fornecimento. Este delineamento 
estratégico será cuidadosamente explicitado neste Termo de Referência, 
estabelecendo as bases para uma gestão eficiente e transparente. 

II. A seleção criteriosa da empresa fornecedora, embasada nas exigências legais de 
documentos de habilitação técnica, assegura a escolha de uma empresa idônea, 
com comprovada expertise logística e operacional que garantirá um abastecimento 
regular e contínuo para a frota de veículos utilizada pelos profissionais da Saúde, 
fortalecendo a eficiência operacional da Fundo Municipal de Saúde. 

III. Destaca-se que, conforme evidenciado no Estudo Técnico Preliminar, esta opção 
não apenas se destaca como a mais econômica, mas também proporciona 
economias significativas. Postos de Combustíveis possuem um considerável poder 
de compra, possibilitando negociações vantajosas com distribuidoras e/ou 
refinarias de combustíveis. Ademais, a externalização desse serviço elimina custos 
associados à gestão interna de abastecimento, como a manutenção de tanques e 
sistemas de controle. 

IV. É relevante salientar que postos de combustíveis, obrigatoriamente, aderem a 
resoluções, determinações e legislações que promovem práticas sustentáveis, 
incluindo a oferta de combustíveis com menor impacto ambiental e a 
implementação de medidas para redução das emissões de gases poluentes. Ao 
externalizar o serviço de abastecimento,ao Fundo Municipal de Saúde reforça sua 
responsabilidade.  

V. A contratação de uma empresa fornecedora proporciona flexibilidade na gestão 
contratual, permitindo ajustes nas aquisições conforme as demandas sazonais ou 
mudanças eventuais na frota. A rigorosa fiscalização mantém um alto controle de 
qualidade dos combustíveis, assegurando que os veículos do Fundo Municipal de 
Saúde operem de maneira eficiente, minimizando riscos de problemas mecânicos 
associados à qualidade do combustível. Dessa forma, O Fundo Municipal de Saúde 
pode direcionar seus esforços e recursos para as atividades prioritárias, evitando 
distrações com detalhes logísticos que podem ser mais eficientemente gerenciados 
por especialistas do setor. 

                
                  5.0 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

I.A regularização completa do posto revendedor como condição para expedição (e 
manutenção) da autorização para o exercício da atividade, alvará do Corpo de 
Bombeiros. 

II. Os combustíveis e lubrificantes também deverão atender às especificações 
técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, conforme 
legislação em vigor. 

III. Observar os parâmetros da Portaria ANP Nº 116/2000. 
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IV. SUSTENTABILIDADE.  

V. A Contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na utilização de 
equipamentos, no fornecimento de materiais e orientações aos colaboradores, 
conforme descrito no presente Termo.  

VI. Para garantir o adequado funcionamento, um posto de combustível deve estar 
em conformidade com as resoluções que atendam aos critérios de 
sustentabilidade ambiental, e consequentemente atender as disposições 
estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Art. 5º e Art. 11, 
Inciso IV, os quais permanecerão aplicáveis durante a execução do objeto. 

VII. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

VIII. A legislação, mais especificamente o Artigo 41, inciso I, da Lei nº 14.133 de 
2021, estabelece diretrizes claras quanto à indicação de marcas ou modelos em 
processos de contratação. No caso específico deste processo, que envolve a 
aquisição de combustíveis e librificantes automotivos, a dispensa dessa 
exigência é justificável. 

IX. A natureza dos combustíveis e lubrificantes automotivos, caracterizada por 
padrões rigorosos de qualidade e especificações técnicas universalmente 
reconhecidas, elimina a necessidade de estipular marcas ou modelos 
específicos. A flexibilidade concedida pela legislação permite que a contratação 
se concentre nas características essenciais do produto, garantindo, assim, uma 
maior competitividade entre os fornecedores, e na conformidade com as 
diretrizes legais vigentes, essa abordagem, visa fomentar a participação de 
diversos fornecedores no processo licitatório, promovendo uma concorrência 
saudável, simplificando o processo e assegurando a obtenção dos melhores 
termos e condições para a administração contratante.  

X. Conforme definido no item VIII, no qual não foi requerida a especificação de 
marcas, características ou modelos, igualmente, não se faz indispensável a 
restrição a uma marca ou produto específico, pelo fato da contratação se referir 
a aquisição de combustíveis automotivos.  

XI. Ao não restringir a seleção a uma marca ou produto particular, favorece-se a 
promoção da concorrência saudável, estimulando os fornecedores a oferecerem 
propostas mais atraentes em termos de custo-benefício e qualidade, 
contribuindo para a otimização dos recursos públicos, uma vez que permite a 
escolha da alternativa mais adequada às necessidades específicas do Fundo 
Municipal de Saúde de Recursolândia. 

XII. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

XIII. Não serão exigidas amostras no processo licitatório para as empresas 
participantes, em virtude da natureza específica do objeto a ser adquirido, uma 
vez que os combustíveis automotivos estão submetidos a rigorosos padrões e 
normativas que garantem a conformidade com as especificações técnicas 
estabelecidas. Portanto, a necessidade de apresentação de amostras durante 
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o processo licitatório torna-se desnecessária, proporcionando uma simplificação 
do procedimento e celeridade. 

XIV. Ressalta-se que a regulamentação vigente estabelece critérios detalhados para 
a produção, distribuição e comercialização de combustíveis, assegurando não 
apenas a qualidade dos produtos, mas também a proteção do meio ambiente e 
a segurança dos consumidores. Dessa forma, a confiança no cumprimento 
dessas normas dispensa a obrigatoriedade de amostras no processo licitatório, 
otimizando o tempo e os recursos envolvidos 

XV. Destaca-se que a decisão de não exigir amostras não compromete a 
transparência e a lisura do processo licitatório, uma vez que os licitantes ainda 
são submetidos a critérios rigorosos de avaliação documental e técnica, 
garantindo a seleção da proposta mais adequada e em conformidade com as 
exigências estabelecidas pelo Fundo Municipal de Saúde. 

XVI. SUBCONTRATAÇÃO 

XVII. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

XVIII. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

XIX. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

XX.  Não será exigida a garantia de contratação, uma vez que o fornecimento não 
demanda dedicação de mão-de-obra exclusiva. Dessa forma, não existe risco 
de passivo trabalhista associado. Além disso, a administração avaliou 
minuciosamente que o objeto do contrato em questão não apresenta 
complexidade significativa; trata-se, na verdade, de um fornecimento comum. 
Nesse contexto, a opção pela não exigência de garantia contratual foi 
deliberada, considerando que sua imposição aumentaria o valor global a ser 
contratado, uma vez que os licitantes compensariam o valor exigido da garantia 
na proposta de preços.  

XXI. A decisão de dispensar a garantia contratual está ancorada na compreensão de 
que a natureza do fornecimento não demanda uma segurança adicional. A 
ausência de exclusividade na alocação de mão-de-obra e a simplicidade das 
atividades a serem realizadas mitigam quaisquer potenciais passivos 
trabalhistas. 

XXII. A análise criteriosa da administração levou em conta não apenas a 
caracterização do fornecimento, mas também o entendimento de que a 
imposição de uma garantia contratual seria desproporcional em relação à 
natureza e ao escopo do instrumento contratual a ser formalizado. Dessa forma, 
ao abrir mão dessa exigência, busca-se proporcionalidade econômica e 
operacional na aquisição em questão.  

 

6.0   EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. O fornecimento dos combustíveis e lubrificantes atenderá a frota oficial pertencente ao 
Fundo Municipal de Saúde.  
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6.2  Os combustíveis e lubrificantes serão fornecidos conforme discriminado abaixo.  

6.3  O abastecimento dos veículos de propriedade do Fundo Municipal de Saúde deverá ser 
efetuado nos postos de atendimento e revenda de combustíveis do fornecedor (bombas de 
abastecimento de combustíveis), obedecendo às normas da Agência Nacional do Petróleo. 

6.4. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, nos postos de revenda de 
combustíveis da Contratada. 

6.5. O sistema de gerenciamento eletrônico dos postos de abastecimento deverá possuir 
os requisitos mínimos para emitir e fornecer, a cada operação e por geração automática 
eletrônica, comprovante de abastecimento no qual deverão constar; 

6.6. Identificação do cliente; 

6.7. Data e hora do abastecimento; 

6.7. Tipo de combustível; 

6.8. Litragem abastecida e o respectivo valor total em reais, na conformidade com a proposta 
apresentada 

6.9. Placa do veículo; 

6.10. A qualidade dos combustíveis e lubrificantes fornecidos pelos postos de revenda é de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização 
seguindo as exigências legais e as especificações técnicas da Agência Nacional de Petróleo 
– ANP. 

6.11. Possuírem densidade fora do padrão; 

6.12. Forem abastecidos em volume menor que o solicitado; 

6.13. Estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição; 

6.14. For detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos em sua 
composição; e 

6.15. For detectado erro quanto ao produto solicitado; 

6.16. O combustível e lubrificantes recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante; 

6.17. A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão 
e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que: 

6.18. Todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado; 

6.19. Não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota do Fundo Municipal 
de Saúde.  

6.20. Os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qual está autorizado; 

6.21. O fornecimento de combustíveis e lubrificantes deverá ser feito excepcionalmente por meio 
de documento de “requisição de fornecimento”, também disponibilizado pela Contratada e 
sob responsabilidade do Contratante, que deverá carimbar e assinar as requisições. 

6.22. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, 
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de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou 
incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos 
combustíveis e lubrificantes casos em que a contratada deverá, às suas expensas, realizar 
correções e comprovar a regularidade e a procedência dos combustíveis. 

6.23. A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, mensalmente, nota fiscal dos 
produtos fornecidos no período anterior, das quais deverão constar as quantidades, por tipo 
de combustível, os valores unitários e totais deduzidos os descontos concedidos, expressos 
em reais. 

6.24. O objeto da contratação deverá ser executado com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos. 

6.25. Os combustíveis e lurificantes objetos desta contratação deverão atender às especificações 
técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, conforme legislação em vigor. 

6.26. Os veículos serão encaminhados aos postos de combustíveis somente mediante prévia 
autorização. 

6.27. Os abastecimentos dos veículos oficiais deverão ser realizados de segunda a segunda, no 
horário compreendido entre as 5:00h (cinco horas) e as 18:00h (dezoito horas). 

6.28. O(s) posto(s) de abastecimento de combustíveis e lubrificantes deverá(ão) estar 
localizado(s) dentro do perímetro urbano deste município, justificadamente: 

6.29. Os combustíveis (gasolina comum, óleo diesel S-10, óleo diesel S-500 e lubrificantes) 
deverão ser fornecidos de forma parcelada e contínua, de acordo com a previsão anual da 
contratante.  

6.30. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

6.31. As entregas serão feitas de forma parcelada, de forma imediata, contados a partir do 
recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor responsável e conforme a 
necessidade do Fundo Municipal de Saúde.  

6.32. Os combustíveis e lubrificantes será adquiridos através do processo licitatório serão retirados 
diretamente no estabelecimento da empresa vencedora, desde que o servidor esteja munido 
de solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pelo Fundo Muncipal de 
Saúde.  

6.33. Entende-se como ordem de solicitação os pedidos acompanhados de documentos formais 
emitidos pelo Fundo Municipal de Saúde contratante, podendo abranger uma variedade de 

formas, como solicitações de fornecimento, autorizações de fornecimento, ordens de 
fornecimento, notas de empenho, entre outros. 

6.34. O fornecimento poderá ser diário, semanal ou mensal, conforme a necessidade. 

6.35. Os combustíveis e lubrificantes deverão ser fornecidos diretamente na bomba do 
estabelecimento comercial da empresa contratada. 

 

7.0  GESTÃO DO CONTRATO 
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7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

7.6. FISCALIZAÇÃO  

7.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 
portaria 064 de 06 de março 2024 ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, caput).  

7.9. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA  

7.10.  O fiscal  do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. ( Portaria 064 de 06 de  março de 2024).  

7.11. O fiscal  do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021).  

7.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal  do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.13. O fiscal  do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

7.16. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA  

7.17. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
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pertinentes, caso necessário.  

7.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

7.19. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas;  

7.20. Estabelecer um cronograma detalhado para as entregas parceladas de combustíveis e 
lubrificantes levando em consideração a demanda da frota de veículos Do Fundo Municipal de 
Saúde de Recursolândia/TO.  

7.21. Verificar regularmente a documentação do posto de combustível contratado, incluindo 
alvarás, licenças ambientais, certificados de qualidade dos combustíveis, entre outros. 

7.22. Realizar aferições periódicas para garantir que as quantidades de combustíveis entregues 
estejam de acordo com as especificações do contrato. Além disso, verificar a qualidade dos 
combustíveis fornecidos.  

7.23. Acompanhar os preços praticados pelo posto de combustível, comparando-os com os valores 
e/ou descontos acordados no contrato e verificando se há conformidade com o mercado. 

 

7.24. Manter uma comunicação regular com o fornecedor para esclarecimentos, resolução de 
problemas e alinhamento de expectativas. 

7.25. Realizar avaliações periódicas do desempenho do fornecedor, levando em consideração 
critérios como cumprimento de prazos, qualidade do serviço e conformidade com as cláusulas 
contratuais. 

7.26. Conduzir auditorias internas para assegurar a conformidade do processo de fiscalização e 
identificar possíveis áreas de melhoria.  

7.27. GESTOR DO CONTRATO  

7.28. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

7.29. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7.30. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.31. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 
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7.32. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  

7.33. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8.0. CRITÉRIOS DE  PAGAMENTO 

8.1. A forma de medição/aferição dos fornecimentos será por intermédio das planilhas de controle 
mediante verificação por parte da equipe de fiscalização da real execução do objeto. 

8.2. O pagamento será realizado mediante a quantidade de combustível efetivamente fornecido. 

8.3. Os bens serão, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

8.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação. 

8.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

8.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.8. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.9. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais ou nos documentos encaminhados pela 
contratada, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante.  

8.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 



Página 48 de 65 

 

 

 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE RECURSOLANDIA – TO  

 

8.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

8.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação disposta 
no item 8.8. 

8.13. PRAZO DE PAGAMENTO  

8.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022.  

8.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

8.16. FORMA DE PAGAMENTO  

8.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.  

8.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  

8.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

8.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

                                                                      

9.0 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
   

9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM.  

9.3 DA CONTRATAÇÃO 

9.4 A aquisição ocorrerá mediante SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com validade de 12 
meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde que nova pesquisa de preços 
comprove a vantajosidade do preço prorrogado, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, 
c/c art. 15, Inciso IX, do Decreto Federal nº. 11.462/2023. 

9.5 NÃO SERÃO ACEITAS ADESÕES POSTERIORES À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.6 A adoção do SRP – Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente nos 
perfilhados do Art. 3º, incisos I, II, III e V, do Decreto Federal n° 11.462/2023, de 31 de março 
de 2023, justificando-se por: 

9.7 Dada a natureza essencial e recorrente do consumo de combustíveis, a necessidade de 
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contratações permanentes e frequentes se faz evidente. O SRP permite uma gestão mais 
flexível, adaptando-se à dinâmica da demanda, garantindo o abastecimento contínuo e 
eficiente dos veículos do Fundo Municipal de Saúde.  

9.8 SRP para aquisição de combustíveis e lubrificantes automotivos se adequa perfeitamente na 
conveniência da aquisição de bens que possuem previsão de entregas parceladas por 
unidade de medida, proporcionando uma gestão eficaz do estoque e otimizando os recursos 
disponíveis, além de possibilitar uma maior previsibilidade orçamentária. 

9.9 A aquisição de combustíveis e lubroficantes, por meio do SRP, pode atender a mais de um 
órgão, promovendo a sinergia entre diferentes entidades, consolidando as compras e 
gerando economias de escala, o que contribui para uma gestão mais eficiente dos recursos 
públicos. 

9.10  Por fim, a natureza do objeto, que é a aquisição de combustíveis e lubrifcantes, impõe 
desafios na definição precisa do quantitativo demandado pelo Fumdo Municipal de Saúde. O 
SRP, ao flexibilizar a quantidade a ser adquirida, permite uma resposta mais ágil às variações 
de consumo, evitando excessos ou escassez, o que seria difícil de antecipar devido às 
flutuações no uso dos veículos. 

9.11 FORMA DE FORNECIMENTO  

9.12 O quantitativo disposto no TERMO DE REFERÊNCIA será fornecido de forma parcelada, e 
após a emissão de instrumento de fornecimento a ser formalizado. 

9.13  Já para os quantitativos a serem detalhados no respectivo instrumento formal serão de 
entrega total, com prazo imediato após o recebimento deste. 

10.0 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO.  

10.1.1 Para fins de habilitação deverá o licitante comprovar os 
seguintes requisitos.  

10.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor. 

10.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 
ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 

10.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União 
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 



Página 50 de 65 

 

 

 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE RECURSOLANDIA – TO  

 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 
será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

10.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores.  

10.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 
no Registro Público de Empresas Mercantis ondeopera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

10.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

10.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados 
de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

10.1.9 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.1.10 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas 

10.1.11 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

10.1.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS); 

10.1.13 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.1.14 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
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10.1.15 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] 
ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.1.16 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] 
ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

10.1.17 O fornecedor enquadrado como microempreendedor 
individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

14. Qualificação Econômica – Financeira 

a) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica licitante, com validade de 30 (trinta) dias após a 
expedição, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão 
art. 69 da Lei Federal nº 14.133, de 2021certidão negativa de falência 
expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II); 

b) Caso seja apresentada Certidão sem indicação expressa do prazo de 
validade, a mesma não será aceita se a data de sua expedição for anterior a 
03 (três) meses da data de abertura do certame. 

c) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 
11.101/05, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

d) Ao solicitar as Certidões de Falência e Concordata, ou Recuperação Judicial 
ou Extrajudicial, perante o Poder Judiciário do Estado do Tocantins, devem 
ser selecionadas as opções AUTOR e REU, para o cumprimento do art. 69 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. Para os licitantes dos demais estados, 
caso não contenha os termos acima, deverão certificar que as certidões 
expedidas em suas comarcas atestam a inexistência de ações de Falência e 
Concordata movidas ou em desfavor da empresa solicitante. Podendo o 
Pregoeiro realizar diligência a fim de verificar o atendimento da Lei n° 
14.133/2021, em vistas do art. 97 da Lei n° 11.101/05. 

e) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma de lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua situação por balancetes ou balanços provisórios, 
inclusive para microempresas e empresas de pequeno porte e demonstração 
de resultado de exercício do último exercício social. 

f) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ficam autorizadas a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69
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substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

g) O balanço patrimonial das sociedades anônimas ou por ações deverá ser o 
aprovado em assembleia e a respectiva ata registrada na junta comercial, 
devidamente publicada, sendo que o das de capital aberto deverá, ainda, vir 
acompanhado de parecer de auditor independente. 

h) O balanço patrimonial das demais empresas deverá ser o transcrito no livro 
diário, contendo identificação completa da empresa, de seu titular e de seu 
responsável técnico contábil, acompanhado de seus respectivos termos de 
abertura e encerramento, devidamente registrados na junta comercial ou 
cartório de títulos e documentos ou no Sistema Público de Escrituração 
Digital - SPED, com seu respectivo Recibo de Entrega de Escrituração 
Contábil Digital. 

i) Os documentos previstos na alínea “f” limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

j) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

k)  documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

l) Apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, expedido por pessoa 
jurídica de direito publico ou privado firmado em cartório, que comprovem ter 
o interessado prestado serviços de maneira satisfatória, compatíveis em 
características com o objeto desta licitação. 

m) Licença ou Alvará de Funcionamento Estadual e/ou/ Municipal, em vigência, 
relativo a sede do licitante, expedido por órgão  competente devidamente 
vigente.  

n) OBSERVAÇÃO: Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante 
tenha em seu objeto social atividades compatíveis com o objeto deste Edital. 

 
                                                                                        Recursolândia-TO, 28 de maio de 2026.  
. 
 
 
 

                FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RECURSOLÂNDIA/TO 
 

      VENA CARLA BARBOSA DA SILVA 
GESTOR(FMS) 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RECURSOLÂNDIA sediado na Praça  José tavares, 

Centro, Recursolândia, Tocantins, CEP/: 77733-000, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 

xx.xxx.xxx/xxxx-xx, representada neste ato pelo Gestor, xxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxx n.º xxx, Bairro xxxxxx, em , Recursolândia, 

CEP: 77733-00, portador do RG n.º xx-xxx.xxx e CPF n.º xxx.xxx.xxx-xx, doravante 

denominada GESTOR e empresa xxxxxxxxxxxx inscrita no CNPJ n° xx.xxx.xxx/xxxx-xx, 

estabelecida na xxxxxxxxxxxxxxxxx, n.º xxx, Bairro xxxxxxxxxxxxx, xxxxx/xx, 

representada por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CPF sob o n° xxx.xxx.xxx- xx, 

portadora do RG n.º xx-xxx.xxx doravante denominada DETENTOR, considerando o 

resultado do Pregão Eletrônico nº XXX/2026, conforme consta do Processo Administrativo 

nº XXX/2026, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP, obedecidas as 

disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto  REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO 

DE COMBUSTÍVEIS, DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RECURSOLÂNDIA, conforme especificações contidas no Edital, Anexos e quantidades 

estimadas constantes desta Ata. 

 

                  

Item  Qtde  Und Descrição Marca Vlr unit Vlr total 

       

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 

2.1. Os valores, as quantidades, e as especificações dos produtos e serviços a serem fornecidos 

encontram-se no objetos desta ARP. 

2.2 o valor total estimado para as aquisições decorrentes da presente ARP perfaz o montante 

de R$XXX.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

2.3 Ressalta-se que no preço cotado já estão incluídas as despesas e encargos que incidam, 

direta ou indiretamente, sobre o objeto contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1 A vigência desta ARP será de 12 meses, podendo ser prorrogada por meio de Termo 

Aditivo nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

CÁUSULA QUARTA - CANCELAMENTO 

4.1 Está ARP poderá ser cancelada pelo GESTOR a qualquer tempo mediante simples 

comunicação, na hipótese de atraso superior a 05 (cinco) dias no fornecimento, constituindo, 
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igualmente, motivos para a sua unilateral rescisão quaisquer das circunstâncias arroladas no 

art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁSULA QUINTA - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

5.1 - O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos na 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2 – Uma vez registrado os preços, a Administração poderá convocar o Detentor a fornecer 

o objeto, na forma e condições fixados no edital e na presente ARP. 

5.3 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

CLÁSULA SEXTA–ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1.1 – Se não participarem da elaboração, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

§ 3º A faculdade conferida neste item estará limitada a órgãos e entidades da Administração 

Pública federal, estadual, distrital e municipal que, na condição de não participantes, 

desejarem aderir à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, 

estadual ou distrital. 

§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere este item 

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA SÉTIMA - VINCULAÇÃO E FORO 

6.1 O presente instrumento decorreu do Pregão Eletronico nº XXX/2026, regendo-se pelas 

normas da Lei Federal nº 14.133/21, às quais se sujeitam as partes que o celebram, elegendo-

se o foro de Itacaja Tocantins, para as questões dele resultantes, ou de sua execução, com 

expressa renúncia de qualquer outro. 

Recursolândia, XX de XXXXXX de 2026. 

 VENA CARLA BARBOSA DA SILVA  

GESTOR(FMS) 

..........................................................................

EMPRESA 
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(PREFERENCIALMENTE UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A ........................ (razão social da empresa), CNPJ nº ................... , localizada à 
........................., por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao 
solicitado no Edital de Pregão Eletrônico nº /2026, declara, sob as penas da lei, 
que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação                  definidos 
no Edital; 

b) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do Constituição Federal de 1988; 

d) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Recursolândia - 
TO ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021); 

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, em especial no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991 (art. 
63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

 Local e data. 
 
 

 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63
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(PREFERENCIALMENTE UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

O 
Fundo Municipal de Saúde de Recursolândia - TO 
A/C Pregoeiro do Pregão Eletrôniconº011/2026 
Recursolândia – Tocantins 

PROPOSTA 
 

O proponente a seguir identificado: 
Razão Social: 

CNPJ: Nome Fantasia: 

Logradouro: Número: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: CEP: 

Telefone Fixo: Email: 

Banco: Agência: Conta: 

Representante: Telefone Celular: 

 
ITEM 

 
QTD UNID DISCRIMINAÇÃO 

MARCA  VALOR ESTIMADO 
UNITÁRIO 

VALOR ESTIMADO 
TOTAL 

 
 
 

 

 
 
 

 

 
 
 
 
   

.   
 
 

          
    

  

 
Em atendimento ao disposto no Pregão Eletronico nº 011/2026, 

após análise do referido edital e tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se 
propõe a executar os serviços objeto da licitação, sob sua inteira responsabilidade, 
nas condições a seguir: 

 
R$ ( ) 

 

E, para tanto, declaro que no preço estão incluídos todos os 
custos diretos ou indiretos com o fornecimento dos materiais, inclusive tributos, 
equipamentos, pessoal, taxas, transportes, alimentação etc., e que a presente 
proposta tem validade de 60 (sessenta) dias. 

 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 
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Data e Local. 
 
 

 

Nome completo e Assinatura do proponente 
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PREÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 
ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE RECURSOLÂNDIA – TO E A EMPRESA                                                              
. 

 
Nº / . 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RECURSOLÂNDIA - TO, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrita no C.N.P.J./MF sob o nº31.527.553/0001-20 , com sede 
administrativa na Praça José Tavares, s/nº Centro CEP 77733-000, na cidade de 
Recursolândia/TO, representada neste ato pela sua SECRETARIA, Srº. VENA CARLA 
BARBOSA DA SILVA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº ...... 
SSP/TO e do CPF nº ........... 
          , residente e domiciliado na cidade de / , doravante denominado de 
CONTRATANTE, e a Empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
C.N.P.J./MF sob o nº e Inscrição Estadual nº          , com sede na , na 
cidade         /     , neste ato representada pelo  , brasileiro, portador da Carteira 
de Identidade RG nº e do CPF nº           , residente e domiciliado na cidade de 
        / , doravante denominado de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato 

nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente 
da Concorrência nº 011/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente termo tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS, DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
RECURSOLÂNDIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO 

Este contrato está vinculado ao edital de licitação nº 011/2026 e à proposta vencedora ou 
ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÃO E PREÇO 

Conforme os Preços da contratada, o valor total para o período contratual será 
R$XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

Ressalta-se que no preço cotado já estão incluídas as despesas e encargos que incidam, 
direta ou indiretamente, sobre o objeto contratado. 

Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: 

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº / 2026 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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- unilateralmente pela Administração: 

 

quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica a seus objetivos; 

quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

- por acordo entre as partes: 

quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 
do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 

quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento 
em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 
no contrato. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
será de 15 (quinze) dias úteis. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o recebimento do objeto pela 
Contratante mediante apresentação e aceitação da Nota Fiscal/Fatura, juntamente com as 
ordens de fornecimento/serviço, que deverão ser apresentadas junto ao Setor de Compras, 
transcorrido o prazo necessário para tramitação na Contabilidade da Prefeitura. 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogada de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

- Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes no item 16 do edital, 
obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

- fornecer à CONTRATANTE, para seu controle, relatório que discrimine a quantidade e as 
datas de prestação de serviço. 

A CONTRATANTE fará seu controle interno, mediante demonstrativos fornecidos pela 
CONTRATADA, dos serviços. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

- O regime jurídico dos contratos decorrentes deste edital confere à Administração, em 
relação a eles, as prerrogativas de: 

 

- modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado; 

- extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

- fiscalizar sua execução; 

- aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

- ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 
objeto do contrato nas hipóteses de: 

risco à prestação de serviços essenciais; 

necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 
inclusive após extinção do contrato. 

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser 
alteradas sem prévia concordância do contratado. 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput deste item, as cláusulas econômico-
financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

- Constituem obrigações do CONTRATANTE, além das constantes dos arts. 115 a 123 da 
Lei federal n.º 14.133, as especificadas no Edital. 

- Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 

- Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos; 

- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor; 

- Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 

- Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

§ 1º É proibido à Administração retardar imotivadamente a execução de obra ou serviço, ou 
de suas parcelas, inclusive na hipótese de posse do respectivo chefe do Poder Executivo 
ou de novo titular no órgão ou entidade contratante. 

§ 2º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, sempre que a responsabilidade 
pelo licenciamento ambiental for da Administração, a manifestação prévia ou licença prévia, 



Página 61 de 65 

 

 

 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE RECURSOLANDIA – TO  

 

quando cabíveis, deverão ser obtidas antes da divulgação do edital. 

§ 3º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

§ 4º Nas contratações de obras, verificada a ocorrência do disposto no § 3º deste item por 
mais de 1 (um) mês, a Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa 
a ser afixada em local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra 
paralisada, com o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato 
e a data prevista para o reinício da sua execução. 

§ 5º Os textos com as informações de que trata o § 4º deste artigo deverão ser elaborados 
pela Administração. 

- Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar 
o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o caput deste item, com a indicação 
dos empregados que preencherem as referidas vagas. 

- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme portaria 
064 de 06 março 2024 em  requisitos estabelecidos no art. 7º desta da Lei Federal 
14.133/21, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

§ 4º Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste item, deverão ser 
observadas as seguintes regras: 

- a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

- a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites 
das informações recebidas do terceiro contratado. 

- O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. 
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- O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

- O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

- Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

§ 1º A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º 
deste artigo. 

§ 2º Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos 
previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na 
fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado. 

§ 3º Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a 
Administração, poderá, entre outras medidas: 

- exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para 
verbas rescisórias inadimplidas; 

- condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 
vencidas relativas ao contrato; 

- efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

- em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, 
que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 

- estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências 
legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução 
dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na 
ocorrência do fato gerador. 

§ 4º Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste 
item são absolutamente impenhoráveis. 

§ 5º O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

- Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 
contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite 
autorizado, em cada caso, pela Administração. 

§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
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correspondente. 

§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições 
para a subcontratação. 

§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 
o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

- A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações 
e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos por esta Lei, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do contrato. 

Parágrafo único. Salvo disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo 
específico, concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) 
mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

- O Objeto contratado terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado por meio de 
Termo Aditivo nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas decorrentes do presente Processo Licitatório correrão pelas seguintes 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS do orçamento vigente ou por outras dotações do mesmo 
programa para orçamento vindouro: 

FICHA DOTAÇÃO                   FONTE                     ELEMENTO DESPESA 

 

CÁUSULA DÉCIMA - EXTINÇÃO 

Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 

- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 

- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 

- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
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- atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

- não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz. 

A extinção do contrato poderá ser: 

- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - HABILITAÇÃO 

11.1 A CONTRATADA obriga-se, durante a execução do contrato, a manter-se compatível 
com as obrigações ora assumidas, ou seja, todas as condições de habilitação comprovadas 
na licitação que lhe corresponde, apresentando as certidões negativas referentes à 
regularidade I – jurídica,fiscal, social e trabalhista;  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 Fazem parte das obrigações da CONTRATADA as constantes no edital e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VINCULAÇÃO E FORO 

13.1 O presente instrumento decorreu das normas da Lei Federal nº 14.133/21 às quais se 
sujeitam as partes que o celebram, elegendo-se o FORO DE ITACAJA/TO, para as 
questões dele resultantes, ou de sua execução, com expressa renúncia de qualquer outro. 

 

E por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor, com 02 (duas) testemunhas instrumentárias, para que produza 
jurídicos e legais efeitos. 

 

Recursolândia/TO, XX de XXXXXXXXX de 2026. 

 

 

VENA CARLA BARBOSA DA SILVA 

GESTORA 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA 

 

Testemunhas:.................................................................................... 

CPF:...................................................................     

Testemunhas:.................................................................................... 

CPF:................................................................... 
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